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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul – RS
E-mail:  camara@camarasps.rs.gov.br 
       jurídico@camarasps.rs.gov.br

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º 001/2018
ALTERA ARTIGO 4º DA LEI N.º 2.238, DE 24 DE AGOSTO DE 2012, ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO E DÁ PROVIDÊNCIAS
Art. 1º Altera o artigo 4º da Lei n.º 2.238, de 24/08/2012, que passa a viger com a seguinte 
redação:
“Art. 4º Os Vereadores, o Presidente da Câmara Municipal e os Suplentes de Vereador que tiverem assumido a vaga durante a Sessão Legislativa perceberão, até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, gratificação natalina, no valor correspondente à proporção de 1/12 (um doze avos) do subsídio mensal do mês de dezembro para cada mês de exercício da função pública, a partir do ano de 2018”;
Art. 2º Acrescenta Parágrafo Único ao artigo 4º da Lei n.º 2.238, de 24/08/2012, que terá a seguinte redação:
“Parágrafo Único. Para fins do benefício de que trata o caput desse artigo, a fração igual ou superior a quinze dias de exercício no mesmo mês será considerada como mês integral.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01º de janeiro de 2018.
Câmara de Vereadores, aos dez dias do mês de janeiro de 2018

Ver. Cleomar da Silva Mello,

Presidente.

             Ver. Cristiano Stein,                                               Ver. Vernei Pedro Delcul,
                   Secretário.                                                              Vice-Presidente.
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